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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Agendas personalizadas para atender ao IFMT - Campus Juína.

ItemItem Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação UnidadeUnidade QuantidadeQuantidade
ValorValor
Un.Un.
(R$)(R$)

Valor TotalValor Total
(R$)(R$)

01

Agenda Personalizada

Informação do Produto:

Personalização Capa, verso, contra-capa e com paginas para cada mês.

Papel capa e contra capa: Capa Dura Revestido com Couchê 170grs. Brilho
Formato (Tamanho): 17x23cm
Plastificação: Brilho ou Fosca
Acabamento: Furos com Wire-o
Cores de Impressão: 4 Cores

Miolo:

Papel: Sulfit 56gr e Couchê 230gr
Formato (Tamanho): 17x23cm
Acabamento: Furos com Wire-o
Cores de Impressão: Folhas em Sulfite 1 cor e Folhas em Couchê 4x1 
Quantidade de Páginas: 374 Páginas

Unidade 130 R$ 34,00 R$ 4.420,00

Valor TotalValor Total R$ 4.420,00R$ 4.420,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses contados da Assinatura do Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arNgos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação visa à aquisição de agendas insNtucionais para o ano de 2026, desNnadas aos servidores do InsNtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso – IFMT, Campus Juína, com a finalidade de apoiar a organização das aNvidades administraNvas e acadêmicas, bem como promover a divulgação e o
fortalecimento da marca insNtucional do IFMT. As agendas consNtuem material de uso conRnuo e coNdiano, sendo ferramenta relevante para o planejamento das roNnas de
trabalho ao longo do exercício de 2026.
Além de sua função práNca, a personalização das agendas com a idenNdade visual insNtucional contribui para a valorização da imagem do IFMT e para o fortalecimento do
vínculo insNtucional dos servidores com a organização. Registra-se que há previsão de licitação para aquisição de itens insNtucionais semelhantes, contudo o respecNvo
processo encontra-se em fase de consulta jurídica, sem previsão de conclusão em prazo compaRvel com a necessidade imediata do campus. Ademais, a entrega das agendas
está prevista para o retorno das aulas, período em que sua uNlização se mostra mais eficiente. Dessa forma, a aquisição das agendas insNtucionais apresenta-se como
necessária e oportuna, atendendo às demandas administrativas do Campus Juína e aos objetivos de comunicação institucional do IFMT.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

Id pca PNCP: Id pca PNCP: 10784782000150-0-000005/2026

Data de publicação no PNCP: Data de publicação no PNCP: 25/04/2025

Id do item no PCA: 106

Classe/Grupo: 7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO

V) Identificador da Futura Contratação:158493-29/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.3.1. A aquisição de agendas personalizadasagendas personalizadas tem por objeNvo valorizar os servidores do IFMT – Campus Juína, promovendo organização pessoal e insNtucional, bem como
fortalecer a identidade institucional por meio de material com a marca do Instituto. A entrega do item aos servidores reforça o reconhecimento pelo trabalho desempenhado e
estimula práticas de planejamento, produtividade e integração.

3.2.3.2. A contratação será realizada na modalidade de Dispensa Eletrônicamodalidade de Dispensa Eletrônica, com base no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 .

3.3.3.3. A empresa contratada deverá fornecer os produtos conforme as especificações técnicas detalhadasespecificações técnicas detalhadas na Tabela 1.1 deste Termo de Referência.

3.4. Ciclo de Vida do Objeto

3.4.1.3.4.1. O ciclo de vida das agendas compreende as etapas de projeto gráfico, fabricação, transporte, entrega, uso e descarteprojeto gráfico, fabricação, transporte, entrega, uso e descarte . Por se tratar de um item com função
administrativa e institucional, é fundamental garantir qualidade no acabamento, durabilidade e apresentação estética compatível com a identidade visual do IFMT.

3.4.2.3.4.2. O ciclo de vida envolve:

a) Projeto e produção gráficaa) Projeto e produção gráfica  – As agendas devem ser produzidas com base em layout personalizado do IFMT – Campus Juína, respeitando critérios de qualidade gráfica,
idenNdade insNtucional (cores, brasão, Npografia), sustentabilidade (papel com cerNficação ambiental, se possível), e acabamento profissional (capa dura ou flexível de boa



resistência).

b) Transporte e armazenamentob) Transporte e armazenamento  – As agendas devem ser entregues com embalagens adequadas que evitem danos Wsicos (amassados, manchas, vincos), garanNndo
integridade do material até a distribuição interna. A contratada é responsável pela entrega no campus, sob sua logística.

c) Utilizaçãoc) Utilização – O uso das agendas se dará ao longo do ano civil pelos servidores, sendo importante que tenham resistência ao uso coNdiano, encadernação durável e espaço
adequado para anotações, calendários institucionais, contatos e outros conteúdos úteis.

d) Desempenho e durabilidaded) Desempenho e durabilidade – A agenda deve manter sua integridade estrutural (encadernação, capa, miolo) ao longo de seu uso previsto, com páginas de papel resistente,
impressão legível e materiais que não se degradem facilmente sob manuseio comum.

e) Resíduos e descartee) Resíduos e descarte  – Ao fim do ciclo de uso, o produto deve permiNr descarte ambientalmente adequadodescarte ambientalmente adequado, preferencialmente com materiais recicláveis (papel, papelão,
espiral metálico ou de plásNco reciclável). Recomenda-se que o fornecedor uNlize insumos com menor impacto ambiental e com cerNficações sustentáveis (como FSC, se
aplicável).

3.4.3.3.4.3. Assim, o ciclo de vida das agendas está diretamente associado à promoção do bem-estar insNtucional, esRmulo à organização dos servidores, durabilidade de uso ao
longo do ano e ao compromisso com práticas sustentáveis no consumo público.

3.5. Especificação do Produto

3.5.1. As agendas deverão ser fornecidas conforme as especificações técnicas descritas na Tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência, observando caracterísNcas
como:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade4.1. Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que esNmulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor
impacto ambiental, evitando produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante
toda a execução contratual, observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos ambientais (os insumos fornecidos na
contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta desNnação dos resíduos sólidos); seguindo, no que couber, com os termos definidos na da Instrução
Normativa SLTI no. 1, de 19/01/2010;

4.1.2. A contratada deverá adotar práNcas que visem a minimização de resíduos durante a produção e transporte dos itens, além de garanNr a correta desNnação dos resíduos
gerados. Todos os insumos e materiais fornecidos deverão obedecer às normas da ABNT, com atenção especial para a correta desNnação de resíduos sólidos gerados ao longo
do ciclo de vida dos produtos.

4.1.3. Deve ser garanNdo que os produtos não contenham substâncias que possam ser irritantes ou nocivas à saúde dos usuários, conforme as normas e regulamentações
sanitárias vigentes. Além disso, a empresa deverá priorizar fornecedores e processos que respeitem as diretrizes ambientais no uso de matérias-primas e embalagens,
garantindo que estes itens sejam recicláveis, quando possível.

4.1.4. Durante a execução da contratação, a contratada deverá seguir as disposições previstas na Instrução NormaNva SLTI nº 1, de 19/01/2010, que estabelece as diretrizes
para contratações públicas sustentáveis. A empresa deverá comprovar o cumprimento das normas de eficiência ambiental e tomar ações concretas para reduzir os impactos
ambientais associados ao uso e descarte dos produtos fornecidos.

SubcontrataçãoSubcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 .

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de EntregaCondições de Entrega

5.1. Os bens deverão ser entregues em até 10 dias10 dias após a emissão da nota de empenho. 

5.2. Caso não seja possível realizar a entrega na data esNpulada, a empresa contratada deverá comunicar, por escrito, as razões do impedimento com antecedência mínima de
2 (dois) dias úteis, para que eventuais pedidos de prorrogação de prazo possam ser avaliados pela Administração, ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito,
devidamente comprovados.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Juína,
Rua dos Falcões, Setor Chácara - CEP: 78320-000 Juína /MT
Horário das 07:00h as 11:00h e das 12:00h as 16:00h 

5.4. Todas as despesas de frete, transporte, entrega e descarregamento dos produtos adquiridos e quaisquer encargos adicionais, serão de responsabilidade exclusiva da
contratada, que deverá arcar com todos os custos até a entrega no local indicado pelo IFMT Campus Juína, sem que haja qualquer ônus para a instituição.

5.5. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente o prazo de entrega estabelecido, garanNndo que todos os produtos sejam entregues no endereço indicado, nas
quantidades e especificações exatas previstas neste Termo de Referência.

5.6. Os produtos entregues deverão estar em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas, atendendo aos requisitos de qualidade e segurança. A contratada
será responsável por garantir que os itens entregues estejam em perfeitas condições de uso.

5.7. Ao receber os produtos, o IFMT Campus Juína realizará a conferência quantitativa e qualitativa. Caso sejam identificados defeitos, avarias ou não conformidades técnicas, a
contratada deverá providenciar a substituição ou correção dos itens, sem ônus para a Administração, dentro do prazo de garantia.

5.8. Caso algum produto apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações, o IFMT Campus Juína deverá noNficar a empresa contratada por meio de
relatório técnico ou comunicação formal. A contratada deverá iniciar a análise e o processo de reparo ou subsNtuição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data
de recebimento da notificação.

5.9. Os produtos fornecidos deverão vir acompanhados de informações técnicas do fabricante ou Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), quando
aplicável, contendo instruções de manuseio, armazenagem e descarte seguro.

5.10. Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 12 (doze) meses a parNr da data da entrega, e com embalagens originais, lacradas e idenNficadas, contendo
as orientações de uso e armazenamento conforme especificações do fabricante.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica



5.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaNcamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enNdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiNndo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente , o órgão ou enNdade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaçãoFiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

Fiscalização TécnicaFiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenNficada qualquer inexaNdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiNrá noNficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III );

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV ).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V ).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

Fiscalização AdministrativaFiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administraNvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanNas, as glosas e a
formalização de aposNlamento e termos adiNvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perNnentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.8.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraNvo do contrato atuará tempesNvamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV ).

6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do ContratoGestor do Contrato

6.10. Cabe ao gestor do contrato:

6.10.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.10.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10.4. emiNr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraNvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeNvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.10.5. tomar providências para a formalização de processo administraNvo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeNvos que tenham jusNficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.10.7. enviar a documentação perNnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS7.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;



f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praNcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se jusNficar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praNcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. MoratóriaMoratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias.

7.2.4.2. CompensatóriaCompensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h”“e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.3. CompensatóriaCompensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. CompensatóriaCompensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. CompensatóriaCompensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da
contratação.

7.2.4.6. CompensatóriaCompensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administraNvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraNvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.9. Para a garanNa da ampla defesa e contraditório, as noNficações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso conRnuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.11. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.11.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.12. Os atos previstos como infrações administraNvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
Npificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

7.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uNlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práNca dos atos
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaNvos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insNtuídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

7.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.17. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administraNva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aNva, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraNvos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RecebimentoRecebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referênciae na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis,a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definiNvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusNficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanNdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definiNvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade éNco-profissional pela perfeita
execução do contrato.

LiquidaçãoLiquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.10.1.  o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síNos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) idenNficar possível razão que impeça
a parNcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enNdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediNvas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noNficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perNnentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16. PersisNndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administraNvo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

8.17. Havendo a efeNva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamentoPrazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índiceIPCA de correção monetária.

Forma de pagamentoForma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reNdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de créditoCessão de crédito

8.24. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.25. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respecNvos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerNficação
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneWcios ou incenNvos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desNnado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administraNvos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeNva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.



8.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução NormaNva SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta
regidas.

ReajusteReajuste

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela úlNma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exNnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser uNlizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsNtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da propostaForma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da
Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEMMENOR PREÇO POR ITEM . 

Forma de fornecimentoForma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral, conforme estabelecido no item 5.1.

Exigências de habilitaçãoExigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídicaHabilitação jurídica

9.4. Pessoa física:Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual:Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI:Microempreendedor Individual - MEI:  CerNficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenNficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
consNtuNvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanNs, a cargo da Junta Comercial da respecNva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira:Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federaNva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaNva DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.9. Sociedade simples: Sociedade simples: inscrição do ato consNtuNvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato consNtuNvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa:Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Agricultor familiar:Agricultor familiar: Declaração de ApNdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

9.13. Produtor Rural:Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.14.      Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhistaHabilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerNdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ANva da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relaNvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusNça do Trabalho, mediante a apresentação de cerNdão negaNva ou posiNva com efeito de negaNva, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]relaNvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perNnente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relaNva à aNvidade em cujo exercício contrata ou
concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneWcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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